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PROJETO DE LEI Nº 006, DE 08 DE JANEIRO DE 2014. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
criar o Cargo em Comissão (CC) ou sob a 
forma de Função Gratificada (FG) de 
Diretor de Finanças nos termos da Lei 
Municipal nº 3.111, de 13 de fevereiro de 
2009. 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o Cargo em 
Comissão (CC) ou sob a forma de Função Gratificada (FG) de Diretor de 
Finanças, Padrão 10, nos termos da Lei Municipal nº 3.111, de 13 de fevereiro 
de 2009. 
 
Art. 2º São as seguintes as atribuições do cargo de Diretor de Finanças: 
- Síntese dos deveres: exercer a direção geral dos serviços financeiros, 
desempenhando atividades em nível essencialmente estratégico, executando 
as prioridades gerais estabelecidas pela Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento. 
- Exemplos de atribuições: assessorar o Prefeito Municipal e o Secretário 
Municipal de Finanças e Planejamento na formulação e implantação das 
políticas financeiras do Município; programar e supervisionar as atividades de 
administração geral e financeira; promover a elaboração de estudos sobre 
normas e métodos de trabalho; promover levantamento de dados para 
elaboração do orçamento anual, de acordo com as metas e diretrizes traçadas 
e acompanhar sua execução; promover a elaboração e implantação de normas 
e rotinas para as atividades de recebimento, distribuição, controle do 
andamento e arquivamento de processos e documentos que tramitam na 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento; coordenar os serviços de 
conservação das instalações e equipamentos ligados à Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento; desenvolver e coordenar, juntamente com o 
contador, a implantação de normas e rotinas para as atividades contábeis e de 
controle; desenvolver e coordenar juntamente com os setores de arrecadação 
a implantação de normas visando a arrecadação e ampliação de tributos 
municipais;  elaborar normas e supervisionar a programação do recebimento, 
pagamento, guarda, movimentação e transferência de bens; zelar pela 
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manutenção da ordem e pelo bom atendimento das partes; providenciar 
relatórios, quando solicitado; desempenhar outras atribuições afins. 
- Condições de trabalho: carga horária de 40 horas semanais. 
- Requisitos para preenchimento do cargo: 
a) Idade: 18 anos 
b) Instrução: Ensino Médio completo 
c) Outros: sujeito a serviço externo e em contato com o público, inclusive fora 
do horário normal de expediente, mediante sistema de compensação de 
horários. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão nas dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, 
previstas no Orçamento Municipal. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 08 dias do mês de janeiro 
de 2014. 
 
 

LUIZ AFFONSO TREVISAN, 
Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Rua General Osório, 200–CEP 96900-000– SOBRADINHO– RS  

CNPJ 87.592.861/0001-94  –  Fone (51)3742.1098 – Fax (51)3742.1545– 
E-mail: administracao@sobradinho-rs.com.br – site: www.sobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 
 

mailto:administracao@sobradinho-rs.com.br


 
 
 
 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

_____________________________________________________________________________________ 
 
 
Ofício nº 017/2014/SMA                         Sobradinho, RS, 08 de janeiro de 2014. 
 
Ilustríssimo Senhor 
GABRIEL UMBERTO DE SOUZA 
Muito Digno Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
SOBRADINHO – RS. 
 

Senhor Presidente: 
 
Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 

encaminhamos o Projeto de Lei nº 006, que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a criar o Cargo em Comissão (CC) ou sob a forma de Função 
Gratificada (FG) de Diretor de Finanças, Padrão 10, nos termos da Lei 
Municipal nº 3.111, de 13 de fevereiro de 2009. 
 

Justifica-se o Projeto em razão da complexidade das 
atividades relacionadas ao planejamento estratégico das ações da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento, principalmente no tocante à formulação 
e implantação das políticas financeiras do Município. 

 
Contando com a aprovação, despedimo-nos. 
 
Atenciosamente, 
 
 
LUIZ AFFONSO TREVISAN, 
Prefeito Municipal. 
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